
INDICAÇÃO Nº 
194
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se determine aos órgãos competentes a reforma do atual prédio que a abriga a Superintendência Regional de Trânsito de Barretos, bem como em favor da melhoria das condições dos estabelecimentos que abrigam as Ciretrans na região de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

Com a desvinculação do Detran em relação à Secretaria de Segurança Pública, e sua inserção junto à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, fora criado o Novo Detran São Paulo. Em sua estrutura, nos pólos regionais, o Detran se divide em Seções de Transito, Ciretrans e Superintendência Regional, que é responsável por gerenciar todas as Seções de Trânsito e Ciretrans de uma região do Estado.

A Superintendência Regional de Barretos encontra-se instalada no prédio que abrigava a antiga Ciretrans de Barretos, junto com a Diretoria Municipal de Trânsito de Barretos. Prédio este que se encontra bastante avariado, com rachaduras nas paredes, vazamentos, goteiras , piso solto etc.

Ressalto ainda, a importância desta Superintendência Regional de Trânsito para Barretos e para toda região. Ao todo são 20 cidades, sendo nove Ciretrans e onze Seções de Trânsito, que somadas ultrapassam o número de 300 mil habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck
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